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IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A.
CNPJ Nº 92.791.243/0001-03 NIRE Nº 43300002799 COMPANHIA ABERTA

Edital de Resgate Antecipado Facultativo Total Endereçado aos Debenturistas da 3ª (Terceira) Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia
Real, da Irani Papel e Embalagem S.A.

A IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A. (“Companhia”), vem, no âmbito da sua 3ª (terceira) emissão de
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, (“Debêntures” e “Emissão”,
respectivamente), comunicar aos titulares das Debêntures (“Debenturistas”) que realizará, no âmbito do
“Instrumento Particular de Escritura da 3ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações,
da Espécie Quirografária, a ser Convolada na Espécie com Garantia Real, para Distribuição Pública, com
Esforços Restritos de Distribuição, da Celulose Irani S.A.”, celebrado em 26 de julho de 2019, conforme
aditada de tempos em tempos (“Escritura de Emissão”), o resgate antecipado facultativo total Debêntures,
nos termos da Cláusula 4.11 da Escritura de Emissão, distribuídas no âmbito da Emissão, com o conse-
quente cancelamento da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), de acordo
com os termos e condições abaixo previstos:
Os termos com iniciais maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma definidos neste edital são
aqui utilizados com os significados correspondentes a eles atribuídos na Escritura de Emissão.
Para fins da Cláusula 4.11 da Escritura de Emissão, a Companhia informa aos Debenturistas que o Resgate
Antecipado Facultativo Total terá as seguintes condições:
I. o Resgate Antecipado Facultativo Total será aplicado a totalidade das Debêntures, ou seja, 505.000
(quinhentas e cinco mil) Debêntures, sendo assegurada igualdade de condições a todos os Debenturistas,
sem distinção;
II. o valor a ser pago aos Debenturistas corresponderá: (i) ao saldo do Valor Nominal Unitário das De-
bêntures; (ii) à Remuneração calculada pro rata temporis desde a Data de Pagamento de Remuneração
imediatamente anterior, até a data do efetivo pagamento; (iii) prêmio flat, incidente sobre o montante objeto
de Resgate Antecipado Facultativo Total, correspondente a 1,00% (um por cento), calculado nos termos
previstos na Cláusula 4.11, da Escritura de Emissão, equivalente ao montante de R$ 347.182.017,15 (tre-
zentos e quarenta e sete milhões, cento e oitenta e dois mil e dezessete reais e quinze centavos), (“Valor
de Resgate Antecipado Facultativo Total”);
III. A Companhia esclarece que o Valor de Resgate Antecipado Facultativo Total elencado acima poderá
sofrer alterações em razão da variação das taxas médias diárias do DI – Depósito Interfinanceiro de 1 (um)
dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“Taxa DI”);
IV. a data para o efetivo resgate das Debêntures e pagamento aos Debenturistas será o dia 31 de agosto
de 2023, e o pagamento das Debêntures a serem resgatadas antecipadamente será realizado pela Com-
panhia por meio dos procedimentos adotados pela B3, considerando que as Debêntures estão custodiadas
eletronicamente na B3;
V. as Debêntures, uma vez resgatadas antecipadamente nos termos deste Resgate Antecipado Facultativo
Total, serão necessariamente canceladas pela Companhia; e
VI. os termos com iniciais maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma definidos neste edital
são aqui utilizados com os significados correspondentes a eles atribuídos na Escritura de Emissão.

Porto Alegre/RS, 17 de agosto de 2023.
IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A.

Odivan Carlos Cargnin
Diretor de Administração, Finanças e de Relações com Investidores
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DELUNA BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA. - CNPJ Nº 23.689.191/0001-46 - NIRE 43207883217
Ata de Reunião de Sócios Realizada em 01 de Agosto de 2023: 1. Data, hora e local: Dia 01 de agosto
2023 (01/08/2023), às dez horas (10h) reuniram-se na sede da Companhia, na Cidade de Porto Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Senador Tarso Dutra, nº 605, conjunto 1801, Bairro Petrópolis, CEP
90690-140, os sócios representando a totalidade do capital social da DELUNA BRASIL PARTICIPAÇÕES
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 23.689.191/0001-46, registrada na Junta Comercial, Industrial e Serviços
do Rio Grande do Sul (“JUCISRS”) sob o nº de NIRE 43207883217, doravante denominada “Companhia”,
conforme assinaturas no livro próprio. 2. Presenças: A totalidade dos sócios da Companhia. 3. Mesa Diri-
gente: Foi aclamada a Senhora Adriana Lanzarini Erdklee para presidir e secretariar os trabalhos. 4. Ordem
do dia: Deliberar acerca da redução do capital social da Sociedade, nos termos dos arts. 1.082, II, e 1.084
do Código Civil. 5. Deliberações: Por unanimidade de votos e sem quaisquer reservas ou restrições, os
sócios deliberaram o seguinte: Após a discussão da ordem do dia, os sócios, por unanimidade de votos e
sem quaisquer restrições, por considerarem que o capital social mostra-se excessivo em relação ao objeto
social, deliberaram aprovar a redução do capital social, nos termos do art. 1.082, inciso II, do Código Civil,
do valor atual de R$ 15.596.710,01 (quinze milhões, quinhentos e noventa e seis mil, setecentos de dez
reais e um centavo) para R$ 8.251.210,00 (oito milhões, duzentos e cinquenta e um mil, duzentos e dez
reais), cuja redução será restituída aos sócios proporcionalmente às suas respectivas participações junto ao
capital social da Sociedade. Para tanto, a redução se dará mediante o cancelamento de 4.855.260 (quatro
milhões oitocentos e cinquenta e cinco duzentos e sessenta) quotas representativas de capital social sem
valor nominal. 6. Encerramento: Nada mais tratado, lavrou-se a ata referente a esta Reunião de Sócios, a
qual foi aprovada e assinada pela totalidade dos sócios da Companhia e pelos membros da mesa. Assina-
turas: Presidente e Secretária: Adriana Lanzarini Erdklee - Sócia: Deluna Realty Corp. Porto Alegre (RS),
01/08/2023. Mesa: Adriana Lanzarini Erdklee, Presidente e secretária.


